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• Decreto n° 2494/2011 - Concede a Funcionária Sheila Maria Teofilo da Silva e Lourdes dos Santos, lotada na Secretária de Saúde e

Saneamento na função de Agente Comunitário de Saúde a 90 dias de licença premio, referente ao período de 2004 a 2009.

• Decreto n° 2495/2011 - Concede ao Funcionário Harlon Leal Gonçalves, lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na
Função de Fiscal de Tributos a 30 dias de férias.

• Decreto n° 2496/2011 - Concede ao Funcionário DOMINGOS DE JESUS SOUZA, Admitido em 05/07/1999 CPF 247.192.425-53 RG
2956432 SSPBA, CTPS 55790 Serie Nº. 00025 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Auxiliar de
Serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2007 a 2008, devendo gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011,
conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.312 fls. 99 do livro 04.

• Decreto n° 2497/2011 - Concede a Funcionária NEUZA MARIA PINHEIRO, Admitida em 01/10/2009 CPF 142.233.175-04 RG 0145920100
SSPBA, CTPS 13069 Serie Nº. 593 lotada na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Agente Comunitário de Saúde a 30 dias de
férias, referentes ao período de 2008 a 2009, devendo gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.315 fls.100 do livro 04.

• Decreto n° 2498/2011 - Concede ao Funcionário VIVALDO SOUZA SANTOS, Admitido em 05/02/1999 CPF 000.900.395-99 RG 19398979
SSPBA, CTPS 14899 Serie Nº. 00059 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Auxiliar de Serviços Gerais a
30 dias de férias, referentes ao período de 2006 a 2007, devendo gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro
de petições sob Nº. 2.316 fls. 100V do livro 04.

• Decreto n° 2499/2011 - Concede a Funcionária CLECIA ROBERTA SANTOS LIMA, Admitida em 01/08/2005 CPF 014.333.515-44 RG
0800815769 SSPBA, CTPS 9244199 Serie Nº. 00010 lotada na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Agente Comunitário de
Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009, devendo gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme
registro no livro de petições sob Nº. 2.317 fls.100V do livro 04.

• Decreto n° 2500/2011 - Concede ao Funcionário ADILIO CARDOSO DOS SANTOS, Admitido em 01/02/2008 CPF 004.257.575-36 RG
1145159133 SSPBA, CTPS 24051 Serie Nº. 00066 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Agente Comunitário de
Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010, devendo gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme
registro no livro de petições sob Nº. 2.318 fls. 101 do livro 04.

• Decreto n° 2501/2011  -  Concede ao Funcionário AGNALDO EVANGELISTA DOS SANTOS, Admitido em 01/04/1999 CPF 270.234.435-68
RG 2420629 SSPBA, CTPS 33290 Serie Nº. 00044 lotado na Secretária de Administração na Função de Guarda Municipal a 30 dias de
férias, referentes ao período de 2006 a 2007, devendo gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.319 fls. 101 do livro 04.

• Decreto n° 2502/2011 -  Concede ao Funcionário ARNOBIO FERREIRA SANTOS, Admitido em 01/01/2010 CPF 936.044.915-68 RG
0864922175 SSPBA, CTPS 9238839 Serie Nº. 0010 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Motorista a 30
dias de férias, referentes ao período de 2010 a 2011, devendo gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.320 fls. 101V do livro 04.

• Decreto n° 2503/2011 - Concede ao Funcionário DECLAUDIO MORAES DE SOUZA, Admitido em 01/03/2005 CPF 142.081.055-34 RG
0088425746 SSPBA, CTPS 010425 Serie Nº. 00017 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Motorista a 30
dias de férias, referentes ao período de 208a 2009 devendo gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.321 fls. 101V do livro 04.

• Decreto n° 2504/2011 - Concede ao Funcionário ARISTOTELES BATISTA DOS SANTOS, Admitido em 01/02/2008 CPF 975.846.495-72
RG 0831687371 SSPBA, CTPS 80346 Serie Nº. 00064 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Agente Comunitário de
Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2010 a 2011 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme
registro no livro de petições sob Nº. 2.327 fls. 103 do livro 04.

• Decreto n° 2505/2011 - Concede ao Funcionário JAILTON DA SILVA, Admitido em 05/02/1999 CPF 010.724.275-32 RG 5894406 SSPBA,
CTPS 47696 Serie Nº. 00034 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Agente de Saneamento a 30 dias de férias,
referentes ao período de 2008 a 2009 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob
Nº. 2.328 fls. 103V do livro 04.

• Decreto n° 2506/2011 - Concede ao Funcionário MELQUIADES MENEZES DA CRUZ, Admitido em 05/02/1999 CPF 572.338.375-20 RG
5360507 SSPBA, CTPS 62886 Serie Nº. 00044 lotado na Secretária de Administração na Função de Guarda Municipal a 30 dias de férias,
referentes ao período de 2010 a 2011 devendo gozá-la no período de 11/04/2011 a 11/05/2011, c
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• onforme registro no livro de petições sob Nº. 2.324 fls. 102V do livro 04.

• Decreto n° 2507/2011 - Concede ao Funcionário ISDETE CARIAS DOS SANTOS, Admitido em 05/02/1999 CPF 564.108.245-72 RG
867125780 SSPBA, CTPS 95919 Serie Nº. 00069 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Gari a 30 dias
de férias, referentes ao período de 2005 a 2006 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.329 fls. 103V do livro 04.

• Decreto n° 2508/2011 - Concede ao Funcionário GEILTON DOS SANTOS SILVA, Admitido em 01/02/2008 CPF 391.530.885-49 RG
0339264845 SSPBA, CTPS 45581 Serie Nº. 00019 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Agente Comunitário de
Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2010 a 2011 devendo gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme
registro no livro de petições sob Nº. 2.330 fls. 104 do livro 04.

• Decreto n° 2509/2011 - Concede ao Funcionário MANOEL MESSIAS DE SOUZA, Admitido em 04/04/1989 CPF 415.228.935-04 RG
3657515 SSPBA, CTPS 32620 Serie Nº. 00020 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Auxiliar de serviços
Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2005 a 2006 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme
registro no livro de petições sob Nº. 2.332 fls. 104V do livro 04.

• Decreto n° 2510/2011 - Concede a Funcionária TEREZINHA DOS SANTOS FREITAS8E LOURDES DOS SANTOS, Admitida em 01/01982
CPF 279.290.435-68, RG 3101799 SSPBA, CTPS 13916 Serie Nº. 00010 lotada na Secretária de Educação Cultura e Esportes na função
de Auxiliar de Serviços Gerais a 90 dias de licença premio, referente ao período de 1989 a 1994, devendo gozá-la no período de 02/05/2011
a 02/08/2011, conforme registro no livro de petições sob nº 2333 fls.105 do livro 04.

• Decreto n°. 2511 de 01 de abril de 2011 - Abre Crédito Suplementar no valor total deR$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seismil reais),
para os fins que se especifica eda outras providências.

• Decreto n° 2512/2011 - Concede ao Funcionário GILVAN CALO SANTOS, Admitido em 01/03/2005 CPF 690.546.305-15 RG 0582500931
SSPBA, CTPS 97114 Serie Nº. 00042 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Auxiliar de Serviços de Saúde a 30 dias
de férias, referentes ao período de 2009 a 2010 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.334 fls. 105 do livro 04.

• Decreto n° 2513/2011 - Concede ao Funcionário JOSÉ SANTOS ALVES, Admitido em 01/02/2008 CPF 879.827.905-00 RG 4034896
SSPBA, CTPS 1651513 Serie Nº. 0020 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Agente Comunitário de Saúde a 30
dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.335 fls. 105V do livro 04.

• Decreto n° 2514/2011 - Concede a Funcionária TAMIRES DEL REI MENEZES, Admitida em 01/07/2008 CPF 033.494.955-67 RG
1197621458 SSPBA, CTPS 4595229 Serie Nº. 0020 lotada na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Auxiliar de Serviços
Dentários a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010, devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme
registro no livro de petições sob Nº. 2.336 fls.105V do livro 04.

• Decreto n° 2515/2011 - Concede ao Funcionário JOÃO FIRMINO DE MENEZES, Admitido em 05/02/1999 CPF 554.734.745-00 RG
2351463 SSPBA, CTPS 63113 Serie Nº. 00002 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Carpinteiro a 30
dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.337 fls. 106 do livro 04.

• Decreto n° 2516/2011 - Concede ao Funcionário DOMINGOS DE JESUS SOUZA, Admitido em 05/07/1999 CPF 247.192.425-53 RG
2956432 SSPBA, CTPS 55790 Serie Nº. 00025 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Auxiliar de
Serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011,
conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.331 fls. 104 do livro 04.

• Decreto n° 2517/2011 - Concede ao Funcionário SIDICLEI MOREIRA DOS SANTOS, Admitido em 01/06/2005 CPF 034.288.105-11 RG
1153612194 SSPBA, CTPS 64978 Serie Nº. 00071 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Pedreiro a 30
dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.338 fls. 106 do livro 04.

• Decreto n° 2518/2011 - Concede ao Funcionário GILFRAN PAULO DOS SANTOS CHAVES, Admitido em 17/08/2009 CPF 936.772.945-68
RG 0754088308 SSPBA, CTPS 0759196 Serie Nº. 0020 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Agente Comunitário
de Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010 devendo gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme
registro no livro de petições sob Nº. 2.338A fls. 106 do livro 04.

• Decreto n° 2519/2011 - No
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• meia os membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social- CMASI.

• Decreto n° 2520/11 - Constitui Comitê Estratégico Municipal para Execução das Ações do PROGRAMA FUNDESCOLA no Município de
Ibirataia, Estado da Bahia e dá Outras Providências.

• Decreto n° 2521/2011 - Concede a Funcionária MARIA ANDRADE DOS SANTOS8E LOURDES DOS SANTOS, Admitida em 01/03/1981
CPF 007.458.955-57, RG 13473090 SSPBA, CTPS 72716 Serie Nº. 000627 lotada na Secretária de Educação Cultura e Esportes na função
de Regente Auxiliar a 90 dias de licença premio, referente ao período de 2006 a 2011, devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a
02/08/2011, conforme registro no livro de petições sob nº 2341 fls.107 do livro 04.

• Decreto n° 2522/2011 - Concede a Funcionária EDILENE FONSECA SILVA8E LOURDES DOS SANTOS, Admitida em 17/03/1986, CPF
349.890.995-91, RG 203614593 SSPBA, CTPS 099119 Serie Nº. 00007 lotada na Secretária de Educação Cultura e Esportes na função de
Regente Auxiliar a 60 dias de Licença Parental, referente ao período de 2011, devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 01/07/2011,
conforme registro no livro de petições sob nº 2340 fls.106.V do livro 04.

• Decreto n° 2523/2011 - Concede a Funcionária SINARIA SANTOS BARRETO DE MENEZES8E LOURDES DOS SANTOS, Admitida em
28/08/1995 CPF 600.979.305-04, RG 4083585 SSPBA, CTPS 35072 Serie Nº. 00054 lotada na Secretária de Educação Cultura e Esportes
na função de Auxiliar Administrativo a 90 dias de licença premio, referente ao período de 2000 a 2005, devendo gozá-la no período de
02/05/2011 a 02/08/2011, conforme registro no livro de petições sob nº 2342 fls.107 do livro 04.

• Decreto n° 2524/2011 - Concede a Funcionária ELINALVA BOMFIM DE SOUZA, Admitida em 05/02/1999 CPF 003.638.765-70 RG
3761874 SSPBA, CTPS 03341 Serie Nº. 0012 lotada na Secretária de Administração na Função de Auxiliar de Serviços Gerais a 30 dias de
férias, referentes ao período de 2006 a 2007, devendo gozá-la no período de 01/06/2011 a 30/06/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.339 fls.106V do livro 04.

• Decreto n° 2525/2011 - Concede a Funcionária VALDETE MARIA DE OLIVEIRA, Admitida em 10/09/1988 CPF 572.339.265-49 RG
5688656 SSPBA, CTPS 33057 Serie Nº. 00032 lotada na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Gari a 30 dias de
férias, referentes ao período de 2008 a 2009, devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.343 fls.108 do livro 04.

• Decreto n° 2526/2011 - Concede ao Funcionário JOSÉ MANOEL SANTOS, Admitido em 15/05/1995 CPF 736.661.495-53 RG 3916539
SSPBA, CTPS 27963 Serie Nº. 00004 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Gari a 30 dias de férias,
referentes ao período de 2008 a 2009 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob
Nº. 2.344 fls. 108 do livro 04.

• Decreto n° 2527/2011 - Concede ao Funcionário CLARINDO BATISTA DE SOUZA, Admitido em 03/04/1990 CPF 388.496.235-34 RG
4521828 SSPBA, CTPS 30124 Serie Nº. 00023 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Auxiliar de
Serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2007 a 2008 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011,
conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.345 fls. 108V do livro 04.

• Decreto n° 2528/2011 - Concede ao Funcionário ARIVALDO REIS DE ALMEIDA, Admitido em 19/02/2005 CPF 524.971.355-68 RG
4446968 SSPBA, CTPS 36641 Serie Nº. 00030 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Assistente
Administrativo a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme
registro no livro de petições sob Nº. 2.346 fls. 108V do livro 04.

• Decreto n° 2529/2011 - Concede ao Funcionário JOSÉ DE JESUS, Admitido em 15/05/1995 CPF 328.208.605-91 RG 6472029 SSPBA,
CTPS 83432 Serie Nº. 00015 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Auxiliar de Serviços Gerais a 30 dias
de férias, referentes ao período de 2007 a 2008 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.347 fls. 109 do livro 04.

• Decreto n° 2530/2011 - Concede a Funcionária ANTONIA IZABEL DOS SANTOS, Admitida em 15/05/1995 CPF 387.527.515-20 RG
4617025 SSPBA, CTPS 027919 Serie Nº. 00018 lotada na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Gari a 30 dias de
férias, referentes ao período de 2008 a 2009, devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.348 fls.109 do livro 04.

• Decreto n° 2531/2011 - Concede ao Funcionário SANDRO LAERT SOUZA DOS SANTOS, Admitido em 01/07/2006 CPF 253.713.715-91
RG 0163629269 SSPBA, CTPS 11322 Serie Nº. 00024 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na Função de Motorista a
30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro
de petições sob Nº. 2.349 fls. 109V do livro 04.

• Decreto n° 25
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• 32/2011 - Concede ao Funcionário AILSON DOS SANTOS COELHO, Admitido em 01/03/2005 CPF 003.511.845-89 RG 0840169140

SSPBA, CTPS 92238 Serie Nº. 00054 lotado na Secretária de Administração na Função de Vigilante a 30 dias de férias, referentes ao
período de 2008 a 2009 devendo gozá-la no período de 04/05/2011 a 04/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.350 fls.
109V do livro 04.

• Decreto n° 2533/2011 - Concede ao Funcionário GILDEZIO SILVERIO DOS SANTOS, Admitido em 01/05/2005 CPF 945.691.345-72 RG
0831691050 SSPBA, CTPS 01895 Serie Nº. 00045 lotado na Secretária de Ação Social na Função de Assistente Administrativo a 30 dias
de férias, referentes ao período de 2008 a 2009 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.351 fls. 110 do livro 04.

• Decreto n° 2534/2011 - Concede a Funcionária JUCIARA ABDON FAIR, Admitida em 01/07/2008 CPF 338.617.305-53RG 0238657680
SSPBA, CTPS 4143724 Serie Nº. 0020 lotada na Secretária de Administração na Função de Assistente Administrativo a 30 dias de férias,
referentes ao período de 2008 a 2009, devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob
Nº. 2.352A fls.110 do livro 04.

• Decreto n° 2535/2011 - Concede a Funcionária JEIZA GONÇALVES SANTOS, Admitida em 05/02/1999 CPF 959.114.055-04 RG
0918339227 SSPBA, CTPS 56017 Serie Nº. 00006 lotada na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Auxiliar de Serviços de
Saúde a 20 (vinte) meses de Licença sem Vencimento, referentes ao período de 2011, devendo gozá-la no período de 06/05/2011 a
06/11/2012, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.352 fls. 110V do livro 04.

• Decreto n° 2536/2011 - Concede a Funcionária SUELI DE JESUS SANTOS, Admitida em 02/04/1990 CPF 915.587.195-04 RG 0667661689
SSPBA, CTPS 36539 Serie Nº. 00030 lotada na Secretária de Educação Cultura e Esportes na Função de Auxiliar de Serviços Gerais a 12
(doze) meses de Licença sem Vencimento, referentes ao período de 2011, devendo gozá-la no período de 06/05/2011 a 06/05/2012,
conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.354 fls. 111 do livro 04.

• Decreto n° 2537/2011 - Concede a Funcionária LIAMARA DOS SANTOS SOUZA FONTES, Admitida em 01/02/2008 CPF 005.034.965-10
RG 0953259803 SSPBA, CTPS 80465 Serie Nº. 00064 lotada na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Agente Comunitário de
Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2010 a 2011, devendo gozá-la no período de 01/07/2011 a 31/07/2011, conforme
registro no livro de petições sob Nº. 2.355 fls.111 do livro 04.

• Decreto n° 2538/2011 - Concede ao Funcionário JOSÉ LUIZ BATISTA MACHADO, Admitido em 01/07/1986 CPF 524.966.435-00 RG
2739454 SSPBA, CTPS 76492 Serie Nº. 00012 lotado na Secretária de Viação Obras E Serviços Urbanos na Função de Auxiliar de
Serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2006 a 2007 devendo gozá-la no período de 09/05/2011 a 09/06/2011,
conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.356 fls. 111 do livro 04.

• Decreto n° 2539/2011 - Concede ao Funcionário EDVALDO FELIX DE SOUZA, Admitido em 01/02/2008 CPF 328.205.345-29 RG 2231632
SSPBA, CTPS 6090776 Serie Nº. 0010 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Agente Comunitário de Saúde a 30
dias de férias, referentes ao período de 2010 a 2011 devendo gozá-la no período de 01/07/2011 a 31/07/2011, conforme registro no livro de
petições sob Nº. 2.357 fls. 111V do livro 04.

• Decreto n° 2540/2011 - Concede ao Funcionário RAFAEL MORGADO DO CARMO, Admitido em 01/07/2008 CPF 001.732.305-39 RG
0904079112 SSPBA, CTPS 99663 Serie Nº. 00059 lotado na Secretária de Administração na Função de Vigilante a 30 dias de férias,
referentes ao período de 2008 a 2009 devendo gozá-la no período de 09/05/2011 a 09/06/2011, conforme registro no livro de petições sob
Nº. 2.359 fls. 112 do livro 04.
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Decreto

Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 2494/2011 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Licença 
Premio a Funcionária e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Artigo 
71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder a Funcionária SHEILA MARIA TEOFILO DA SILVA, Admitida em 05/02/1999, CPF 
001.871.375-01, RG 0858663007 SSPBA, CTPS 95903 Serie Nº. 000069 lotada na Secretária de Saúde e 
Saneamento na função de Agente Comunitário de Saúde a 90 dias de licença premio, referente ao período de 2004 
a 2009, devendo gozá-la no período de 01/04/2011 a 01/07/2011, conforme registro no livro de petições sob nº 
2325 fls.103 do livro 04. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 25/03/2011. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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DECRETO Nº 2495/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário HARLON LEAL GONÇALVES, Admitido em 01/01/2005 CPF 
001.841.725-60 RG 0816021970 SSPBA, CTPS 65093 Serie Nº. 0071 lotado na Secretária de Viação Obras e 
Serviços Urbanos na Função de Fiscal de Tributos a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009, devendo 
gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.313 fls. 99V do 
livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2497/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária NEUZA MARIA PINHEIRO, Admitida em 01/10/2009 CPF 142.233.175-
04 RG 0145920100 SSPBA, CTPS 13069 Serie Nº. 593 lotada na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de 
Agente Comunitário de Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009, devendo gozá-la no período 
de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.315 fls.100 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2498/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário VIVALDO SOUZA SANTOS, Admitido em 05/02/1999 CPF 
000.900.395-99 RG 19398979 SSPBA, CTPS 14899 Serie Nº. 00059 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços 
Urbanos na Função de Auxiliar de Serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2006 a 2007, devendo 
gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.316 fls. 100V do 
livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
 

 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR

18954611C9A91006FCAB4CACC5CC1F1F

terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 009

Prefeitura Municipal de Ibirataia



terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 007

Prefeitura Municipal de Ibirataia
Decreto

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 2499/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária CLECIA ROBERTA SANTOS LIMA, Admitida em 01/08/2005 CPF 
014.333.515-44 RG 0800815769 SSPBA, CTPS 9244199 Serie Nº. 00010 lotada na Secretária de Saúde e 
Saneamento na Função de Agente Comunitário de Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009, 
devendo gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.317 
fls.100V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2500/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário ADILIO CARDOSO DOS SANTOS, Admitido em 01/02/2008 CPF 
004.257.575-36 RG 1145159133 SSPBA, CTPS 24051 Serie Nº. 00066 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento 
na Função de Agente Comunitário de Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010, devendo gozá-
la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.318 fls. 101 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2501/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário AGNALDO EVANGELISTA DOS SANTOS, Admitido em 01/04/1999 
CPF 270.234.435-68 RG 2420629 SSPBA, CTPS 33290 Serie Nº. 00044 lotado na Secretária de Administração na 
Função de Guarda Municipal a 30 dias de férias, referentes ao período de 2006 a 2007, devendo gozá-la no período 
de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.319 fls. 101 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2502/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário ARNOBIO FERREIRA SANTOS, Admitido em 01/01/2010 CPF 
936.044.915-68 RG 0864922175 SSPBA, CTPS 9238839 Serie Nº. 0010 lotado na Secretária de Viação Obras e 
Serviços Urbanos na Função de Motorista a 30 dias de férias, referentes ao período de 2010 a 2011, devendo gozá-la 
no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.320 fls. 101V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2503/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário DECLAUDIO MORAES DE SOUZA, Admitido em 01/03/2005 CPF 
142.081.055-34 RG 0088425746 SSPBA, CTPS 010425 Serie Nº. 00017 lotado na Secretária de Viação Obras e 
Serviços Urbanos na Função de Motorista a 30 dias de férias, referentes ao período de 208a 2009 devendo gozá-la no 
período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.321 fls. 101V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2504/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário ARISTOTELES BATISTA DOS SANTOS, Admitido em 01/02/2008 
CPF 975.846.495-72 RG 0831687371 SSPBA, CTPS 80346 Serie Nº. 00064 lotado na Secretária de Saúde e 
Saneamento na Função de Agente Comunitário de Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2010 a 2011 
devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.327 fls. 
103 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2505/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário JAILTON DA SILVA, Admitido em 05/02/1999 CPF 010.724.275-32 RG 
5894406 SSPBA, CTPS 47696 Serie Nº. 00034 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de Agente de 
Saneamento a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 
02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.328 fls. 103V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2506/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário MELQUIADES MENEZES DA CRUZ, Admitido em 05/02/1999 CPF 
572.338.375-20 RG 5360507 SSPBA, CTPS 62886 Serie Nº. 00044 lotado na Secretária de Administração na Função 
de Guarda Municipal a 30 dias de férias, referentes ao período de 2010 a 2011 devendo gozá-la no período de 
11/04/2011 a 11/05/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.324 fls. 102V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2507/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário ISDETE CARIAS DOS SANTOS, Admitido em 05/02/1999 CPF 
564.108.245-72 RG 867125780 SSPBA, CTPS 95919 Serie Nº. 00069 lotado na Secretária de Viação Obras e 
Serviços Urbanos na Função de Gari a 30 dias de férias, referentes ao período de 2005 a 2006 devendo gozá-la no 
período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.329 fls. 103V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2508/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário GEILTON DOS SANTOS SILVA, Admitido em 01/02/2008 CPF 
391.530.885-49 RG 0339264845 SSPBA, CTPS 45581 Serie Nº. 00019 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento 
na Função de Agente Comunitário de Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2010 a 2011 devendo gozá-
la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.330 fls. 104 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2509/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário MANOEL MESSIAS DE SOUZA, Admitido em 04/04/1989 CPF 
415.228.935-04 RG 3657515 SSPBA, CTPS 32620 Serie Nº. 00020 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços 
Urbanos na Função de Auxiliar de serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2005 a 2006 devendo 
gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.332 fls. 104V do 
livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

25/03/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito - Praça 10 de Novembro, 09 
Bairro Nova Ibirataia de Cima - CNPJ 14131569/0001-09 - Tel: 3537-2125 – E-mail: pmibirataia@yahoo.com.br 

 
Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 2510/2011 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Licença 
Premio a Funcionária e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Artigo 
71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder a Funcionária TEREZINHA DOS SANTOS FREITAS, Admitida em 01/01982 CPF 279.290.435-
68, RG 3101799 SSPBA, CTPS 13916 Serie Nº. 00010 lotada na Secretária de Educação Cultura e Esportes na 
função de Auxiliar de Serviços Gerais a 90 dias de licença premio, referente ao período de 1989 a 1994, devendo 
gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/08/2011, conforme registro no livro de petições sob nº 2333 fls.105 do 
livro 04. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 25 de Março de 2011. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 25/03/2011. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR

76DD1059B11A9A7A0285B6FBE41B51DD

terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 021

Prefeitura Municipal de Ibirataia



terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Ibirataia
Decreto

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
Praça 10 De Novembro, 09
Nova Ibirataia De Cima
C.N.P.J. : 14.131.569/0001-09

Decreto No. 2511 de 01 de abril de 2011

Abre Crédito Suplementar no valor total de
R$ 396.000,00 (trezentos e noventa e seis
mil reais), para os fins que se especifica e
da outras providências.

Dotações Suplementadas

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a
lei Municipal em vigor,

Decreta: 

Artigo 1o. - Fica aberto crédito suplementar as seguintes Dotações Orçamentárias:

03.02.02 - GABINETE DO PREFEITO

2.003 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.9.0.14.00 - Diárias Civil 2.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 2.000,00

Total da Unidade R$ 2.000,00

03.03.03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.004 - GERENCIAMENTO, MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 14.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 14.000,00

Total da Unidade R$ 14.000,00

03.04.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

1.006 - CONSTRUÇÃO / AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS E QUADRAS POLIESPORTIVAS

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 12.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 12.000,00

2.009 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

3.1.9.0.11.01 - Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil - Servidores 25.000,00Fonte: 1

3.1.9.0.13.00 - Obrigações Patonais 6.000,00Fonte: 1

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 8.000,00Fonte: 1

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00Fonte: 1

Total do Projeto/Atividade R$ 40.000,00

2.016 - APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 1.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 1.000,00

2.019 - GERENCIAMENTO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.3.9.0.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 150.000,00Fonte: 1
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Prefeitura Municipal de Ibirataia

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
Praça 10 De Novembro, 09
Nova Ibirataia De Cima
C.N.P.J. : 14.131.569/0001-09

Total do Projeto/Atividade R$ 150.000,00

Total da Unidade R$ 203.000,00

03.04.50 - FUNDEB

2.022 - GESTÃO DAS AÇÕES DO FUNDEB-40%

3.1.9.0.09.00 - Salário Família 8.000,00Fonte: 19

Total do Projeto/Atividade R$ 8.000,00

Total da Unidade R$ 8.000,00

03.05.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1.008 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO FÍSICA E OPERACIONAL DE UNID. DE SAÚDE

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 50.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 50.000,00

2.024 - AMPLIAÇÃO DO ATENDIMENTO ATENÇÃO BÁSICA E DEMAIS PROGRAMAS DE SAÚDE

3.1.9.0.13.00 - Obrigações Patonais 10.000,00Fonte: 14

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00

Total da Unidade R$ 60.000,00

03.06.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL

2.034 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 1.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 1.000,00

Total da Unidade R$ 1.000,00

03.07.07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. URBANOS

2.044 - AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 70.000,00Fonte: 0

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 20.000,00Fonte: 30

Total do Projeto/Atividade R$ 90.000,00

2.047 - GESTÃO DE SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 13.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 13.000,00

Total da Unidade R$ 103.000,00

03.08.08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

1.016 - CONSTRUÇÃO DE POLO DE BENEFICIAMENTO DE POLPA DE FRUTAS

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 5.000,00

Total da Unidade R$ 5.000,00

Valor Total R$ 396.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA
Praça 10 De Novembro, 09
Nova Ibirataia De Cima
C.N.P.J. : 14.131.569/0001-09

Dotações Anuladas

Artigo 2o. - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de
que trata o artigo 43 parágrafo 1o. da Lei Federal No. 4.320/64, 

Inciso : 

III - Anulação de Dotação R$ 396.000,00

03.02.02 - GABINETE DO PREFEITO

2.002 - GABINETE DO PREFEITO

3.3.9.0.14.00 - Diárias Civil 10.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 7.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.92.00 - Despesas de Exercícios Anteriores 3.000,00Fonte: 0

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 28.000,00

2.003 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 3.000,00

Total da Unidade R$ 31.000,00

03.03.03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

2.004 - GERENCIAMENTO, MODERNIZAÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 5.000,00Fonte: 0

4.4.9.0.61.00 - Aquisição de Imóveis 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00

2.006 - GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS FINANCEIROS

3.2.9.0.21.00 - Juros sobre a Dívida por Contrato 10.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 5.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 18.000,00

Total da Unidade R$ 28.000,00

03.04.04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

1.003 - CONSTRUÇÃO DE CRECHE ESCOLAR

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 20.000,00Fonte: 24
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Praça 10 De Novembro, 09
Nova Ibirataia De Cima
C.N.P.J. : 14.131.569/0001-09

Total do Projeto/Atividade R$ 20.000,00

1.004 - CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO DE ESPORTES

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 5.000,00Fonte: 0

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 10.000,00Fonte: 24

Total do Projeto/Atividade R$ 15.000,00

1.006 - CONSTRUÇÃO / AMPLIAÇÃO DE PRAÇAS E QUADRAS POLIESPORTIVAS

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 10.000,00Fonte: 24

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00

1.007 - CRIAÇÃO DA CASA DA CULTURA

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 1.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 1.000,00

2.007 - PROMOÇÃO DE FESTAS CULTURAIS E TRADICIONAIS DO MUNICÍPIO

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 10.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00

2.008 - IMPLEMENTAÇÃO DA FANFARRA MUNICIPAL

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00Fonte: 0

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 8.000,00

2.013 - IMPLEMENTAÇÃO DO ACERVO BIBLIOTECÁRIO E TECNOLÓGICO

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 3.000,00

2.015 - APOIO E INCENTIVO AO ENSINO SUPERIOR

3.3.9.0.18.00 - Auxílios Financeiros a Estudantes 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 5.000,00

2.016 - APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE AMADOR

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 3.000,00

Total da Unidade R$ 75.000,00

03.05.05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.031 - MANUTENÇÃO E TRATAMENTO DOS SISTEMAS DE ESGOTAMENTO

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 10.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 15.000,00

Total da Unidade R$ 15.000,00

03.06.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE BEM ESTAR SOCIAL

1.010 - IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO RECREATIVO PARA OS IDOSOS

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 3.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 3.000,00

2.033 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROJETO SOPÃO

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 3.000,00Fonte: 0
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C.N.P.J. : 14.131.569/0001-09

3.3.9.0.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 2.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 5.000,00

2.034 - GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3.1.9.0.11.01 - Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil - Servidores 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 5.000,00

2.039 - IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO A PESSOAS CARENTES ( PAPEC)

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 3.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 8.000,00

2.040 - IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR

3.1.9.0.11.01 - Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil - Servidores 2.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 2.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 4.000,00

Total da Unidade R$ 25.000,00

03.07.07 - SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERV. URBANOS

1.011 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS E JARDINS

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 5.000,00Fonte: 0

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 15.000,00Fonte: 24

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 5.000,00Fonte: 30

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 20.000,00Fonte: 42

Total do Projeto/Atividade R$ 45.000,00

1.012 - AMPLIAÇÃO DA ELETRIFICAÇÃO RURAL

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 3.000,00Fonte: 0

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 3.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 6.000,00

1.013 - AMPLIAÇÃO DA FROTA MECANIZADA

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 10.000,00Fonte: 24

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00

2.044 - AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS, PONTES E BUEIROS

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 20.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00Fonte: 42

Total do Projeto/Atividade R$ 25.000,00

2.046 - EFICIENTIZAÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA URBANA

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 30.000,00Fonte: 0

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 35.000,00

2.047 - GESTÃO DE SERVIÇOS GERAIS E MANUTENÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

3.1.9.0.13.00 - Obrigações Patonais 5.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00

2.048 - EFICIENTIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE LIMPEZA PÚBLICA

3.1.9.0.11.01 - Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil - Servidores 5.000,00Fonte: 0
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3.3.9.0.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00Fonte: 0

4.4.9.0.52.00 - Equipamentos e Material Permanente 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 15.000,00

2.050 - IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA MUTIRÃO DA CASA PROPRIA

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00Fonte: 0

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00

Total da Unidade R$ 156.000,00

03.08.08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

1.014 - CONSTRUÇÃO E ABERTURA DE BARRAGENS P/ PSICULTURA E PECUARIA

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 5.000,00

1.017 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DO CENTRO COMERCIAL

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 5.000,00

1.018 - CONSTRUÇÃO DO MATADOURO MUNICIPAL

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 5.000,00

1.019 - IMPLANTAÇÃO DO ATERRO SANITARIO

4.4.9.0.51.00 - Obras e Instalações 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 5.000,00

2.051 - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 8.000,00

2.053 - INCENTIVO À AGRICULTURA FAMILIAR

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 3.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 6.000,00

2.054 - INCENTIVO A DIVERSIFICAÇAO AGRICOLA

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 3.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 6.000,00

2.056 - INCENTIVO AO ECO-TURISMO E AO AGRICULTOR FLORESTAL

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 3.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 3.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 6.000,00

2.057 - CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE APOIO FINANCEIRO A MICRO COMERCIANTE

3.3.9.0.32.00 - Material de Distribuição Gratuita 5.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.48.00 - Outros Aux.Financeiros P.Fisicas 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00
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2.058 - PROJETO DE FRUTICULTURA PLANEJADA

3.3.9.0.30.00 - Material de Consumo 5.000,00Fonte: 0

3.3.9.0.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 5.000,00Fonte: 0

Total do Projeto/Atividade R$ 10.000,00

Total da Unidade R$ 66.000,00

Valor Total R$ 396.000,00

Artigo 3o. - Revogada as disposições em contrário , o presente decreto entra em vigor na data se sua
publicação.

JORGE ABDON FAIR
PREFEITO(A) MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Ibirataia
Decreto

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 2512/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário GILVAN CALO SANTOS, Admitido em 01/03/2005 CPF 690.546.305-15 
RG 0582500931 SSPBA, CTPS 97114 Serie Nº. 00042 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de 
Auxiliar de Serviços de Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010 devendo gozá-la no período 
de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.334 fls. 105 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 11 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

11/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Decreto

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 2513/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário JOSÉ SANTOS ALVES, Admitido em 01/02/2008 CPF 879.827.905-00 
RG 4034896 SSPBA, CTPS 1651513 Serie Nº. 0020 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento na Função de 
Agente Comunitário de Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010 devendo gozá-la no período 
de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.335 fls. 105V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 11 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

11/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Decreto

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 2514/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária TAMIRES DEL REI MENEZES, Admitida em 01/07/2008 CPF 
033.494.955-67 RG 1197621458 SSPBA, CTPS 4595229 Serie Nº. 0020 lotada na Secretária de Saúde e Saneamento 
na Função de Auxiliar de Serviços Dentários a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010, devendo gozá-
la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.336 fls.105V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 11 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

11/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Decreto

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
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DECRETO Nº 2515/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário JOÃO FIRMINO DE MENEZES, Admitido em 05/02/1999 CPF 
554.734.745-00 RG 2351463 SSPBA, CTPS 63113 Serie Nº. 00002 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços 
Urbanos na Função de Carpinteiro a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010 devendo gozá-la no 
período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.337 fls. 106 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 11 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

11/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2516/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário DOMINGOS DE JESUS SOUZA, Admitido em 05/07/1999 CPF 
247.192.425-53 RG 2956432 SSPBA, CTPS 55790 Serie Nº. 00025 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços 
Urbanos na Função de Auxiliar de Serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009 devendo 
gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.331 fls. 104 do livro 
04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 11 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

11/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2517/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário SIDICLEI MOREIRA DOS SANTOS, Admitido em 01/06/2005 CPF 
034.288.105-11 RG 1153612194 SSPBA, CTPS 64978 Serie Nº. 00071 lotado na Secretária de Viação Obras e 
Serviços Urbanos na Função de Pedreiro a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010 devendo gozá-la no 
período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.338 fls. 106 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 11 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

11/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2518/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário GILFRAN PAULO DOS SANTOS CHAVES, Admitido em 17/08/2009 
CPF 936.772.945-68 RG 0754088308 SSPBA, CTPS 0759196 Serie Nº. 0020 lotado na Secretária de Saúde e 
Saneamento na Função de Agente Comunitário de Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010 
devendo gozá-la no período de 01/04/2011 a 02/05/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.338A fls. 
106 do livro 04. 
       
        Art. 2º - O efeito deste Decreto retroage a 01/04/2011. 
  
        Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 11 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

11/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Decreto nº 2519/2011 
 

 
EMENTA: Nomeia Membros do 
Conselho Municipal de Assistência 
Social e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e 
amparado no Art. 71 item VII da Lei Orgânica do Município,  
 
 
DECRETA 
 
 
Art. 1º - Ficam nomeados os membros titulares e suplentes do CONSELHO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL- CMASI, conforme composição abaixo: 
 
 
I – Representantes do Governo Municipal: 
 
 
Secretaria da Ação Social 
Titular : Gildézio Silvério dos Santos 
Suplente : Geisebel Pontes da Silva 
 
Secretaria da Educação Cultura e Esportes 
Titular : Jrnailde Ribeiro da Silva 
Suplente : Manoel Santos de Jesus Filho 
 
Secretaria de Saúde e Saneamento 
Titular : Junália Ferreira Santana 
Suplente : Ádila Reis dos Santos 
 
Secretaria da Administração 
Titular: Almiro Sena dos Santos  
Suplente: João José da Silva Neto 
 
 
II – Representantes da Sociedade Civil  
 
 
Fundação Aurelina Virginia Fair 
Titular : Rosália Santos Nascimento 
Suplente : Diego Del Rey Menezes 
 
Associação Comunitária do Bairro Mirante - ACBM  
Titular : Ednalva de Jesus Santos 
Suplente : Marineuza Rocha da Silva 
 
Associação dos pequenos e Médios Agricultores da Região das Três Barras APEMA. 
Titular : Mariano Elioterio dos Santos 
Suplente : Erivaldo Pedro dos Santos 
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Associação Beneficente dos Moradores do Bairro Massaranduba. 
Titular: Rosineide dos Santos de Sales 
Suplente: Noelia de Souza Carvalho 
 
 
Artº. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibirataia – Bahia, 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 

_________________________ 
Jorge Abdon Fair 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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Decreto Nº 2520/11  
 
 

EMENTA: - Constitui Comitê Estratégico 
Municipal para Execução das Ações do 
PROGRAMA FUNDESCOLA no Município de 
Ibirataia, Estado da Bahia e dá Outras 
Providências. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e 
com fulcro no Artigo 71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 
 R E S O L V E: 
 
 
Art.1º – Fica constituído o Comitê Estratégico Municipal para execução das ações do 
PROGRAMA FUNDESCOLA neste município, composto pelos seguintes membros: 
 
Maria Emília Brito Costa Silva 
 
Antoniclebio Cavalcante Eça 
 
Eduardo Ramilton Souza 
 
Elisa Jacobina Meira Souza 
 
 
Art.2º – Compete ao Comitê Estratégico Municipal: 
 
I – Acompanhar e monitorar as unidades escolares da rede municipal através de visitas 
a/ou encontros; 
 
II – Promover encontros e estudos de aprofundamento das ações do PROGRAMA 
FUDESCOLA; 
 
III - Promover reuniões com a Secretaria Municipal de Educação, visando a socialização 
e encaminhamento do Comitê; 
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IV – Participar ativamente dos eventos realizados pelas Unidades Escolares integrantes 
do PROGRAMA FUNDESCOLA; 
 
V – Elaborar relatórios mensais das atividades realizadas. 
 
Art. 3º – Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.  
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 

________________ 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o 
fiel cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia-Bahia, 29/04/2011. 
 
                   ____________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 2521/2011 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Licença 
Premio a Funcionária e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Artigo 
71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder a Funcionária MARIA ANDRADE DOS SANTOS, Admitida em 01/03/1981 CPF 007.458.955-
57, RG 13473090 SSPBA, CTPS 72716 Serie Nº. 000627 lotada na Secretária de Educação Cultura e Esportes na 
função de Regente Auxiliar a 90 dias de licença premio, referente ao período de 2006 a 2011, devendo gozá-la no 
período de 02/05/2011 a 02/08/2011, conforme registro no livro de petições sob nº 2341 fls.107 do livro 04. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 29/04/2011. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Serviço Público Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA  
Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 2522/2011 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Licença 
Parental a Funcionária e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Artigo 
80 da Lei 659/90 e artigo 71 item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder a Funcionária EDILENE FONSECA SILVA, Admitida em 17/03/1986, CPF 349.890.995-91, RG 
203614593 SSPBA, CTPS 099119 Serie Nº. 00007 lotada na Secretária de Educação Cultura e Esportes na função 
de Regente Auxiliar a 60 dias de Licença Parental, referente ao período de 2011, devendo gozá-la no período de 
02/05/2011 a 01/07/2011, conforme registro no livro de petições sob nº 2340 fls.106.V do livro 04. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 29/04/2011. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
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Gabinete do Prefeito 

 
DECRETO Nº 2523/2011 
 
 

EMENTA: - Concede a Pedido Licença 
Premio a Funcionária e dá Outras Providências. 

 
  

 O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no Artigo 
71º item VII da Lei Orgânica do Município – LOMI,  
 
 DECRETA: 
 
 I – Conceder a Funcionária SINARIA SANTOS BARRETO DE MENEZES, Admitida em 28/08/1995 CPF 
600.979.305-04, RG 4083585 SSPBA, CTPS 35072 Serie Nº. 00054 lotada na Secretária de Educação Cultura e 
Esportes na função de Auxiliar Administrativo a 90 dias de licença premio, referente ao período de 2000 a 2005, 
devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/08/2011, conforme registro no livro de petições sob nº 2342 
fls.107 do livro 04. 
 
II – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 

 

Jorge Abdon Fair 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 
 

Ibirataia - Bahia, 29/04/2011. 
 
___________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.   
 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR

90524C655F367E10CA38B01857625689

terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Ibirataia



terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Ibirataia
Decreto

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 2524/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária ELINALVA BOMFIM DE SOUZA, Admitida em 05/02/1999 CPF 
003.638.765-70 RG 3761874 SSPBA, CTPS 03341 Serie Nº. 0012 lotada na Secretária de Administração na Função 
de Auxiliar de Serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2006 a 2007, devendo gozá-la no período 
de 01/06/2011 a 30/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.339 fls.106V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2525/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária VALDETE MARIA DE OLIVEIRA, Admitida em 10/09/1988 CPF 
572.339.265-49 RG 5688656 SSPBA, CTPS 33057 Serie Nº. 00032 lotada na Secretária de Viação Obras e Serviços 
Urbanos na Função de Gari a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009, devendo gozá-la no período de 
02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.343 fls.108 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2526/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário JOSÉ MANOEL SANTOS, Admitido em 15/05/1995 CPF 736.661.495-53 
RG 3916539 SSPBA, CTPS 27963 Serie Nº. 00004 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços Urbanos na 
Função de Gari a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009 devendo gozá-la no período de 02/05/2011 a 
02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.344 fls. 108 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
 

 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR

C56BE05378743F7FD00AF9E7F007AFF8

terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Ibirataia



terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 045

Prefeitura Municipal de Ibirataia
Decreto

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 2527/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário CLARINDO BATISTA DE SOUZA, Admitido em 03/04/1990 CPF 
388.496.235-34 RG 4521828 SSPBA, CTPS 30124 Serie Nº. 00023 lotado na Secretária de Viação Obras e Serviços 
Urbanos na Função de Auxiliar de Serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2007 a 2008 devendo 
gozá-la no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.345 fls. 108V do 
livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
 

 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR

1F6944953E517DD2964621F4E4FEEA25

terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Ibirataia



terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 046

Prefeitura Municipal de Ibirataia
Decreto

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 2530/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária ANTONIA IZABEL DOS SANTOS, Admitida em 15/05/1995 CPF 
387.527.515-20 RG 4617025 SSPBA, CTPS 027919 Serie Nº. 00018 lotada na Secretária de Viação Obras e Serviços 
Urbanos na Função de Gari a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009, devendo gozá-la no período de 
02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.348 fls.109 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
 

 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR

DCBC19E3B2574E6EACBC45C664367D62

terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Ibirataia



terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 047

Prefeitura Municipal de Ibirataia
Decreto

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 2531/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário SANDRO LAERT SOUZA DOS SANTOS, Admitido em 01/07/2006 
CPF 253.713.715-91 RG 0163629269 SSPBA, CTPS 11322 Serie Nº. 00024 lotado na Secretária de Viação Obras e 
Serviços Urbanos na Função de Motorista a 30 dias de férias, referentes ao período de 2009 a 2010 devendo gozá-la 
no período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.349 fls. 109V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2532/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário AILSON DOS SANTOS COELHO, Admitido em 01/03/2005 CPF 
003.511.845-89 RG 0840169140 SSPBA, CTPS 92238 Serie Nº. 00054 lotado na Secretária de Administração na 
Função de Vigilante a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009 devendo gozá-la no período de 
04/05/2011 a 04/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.350 fls. 109V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2533/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário GILDEZIO SILVERIO DOS SANTOS, Admitido em 01/05/2005 CPF 
945.691.345-72 RG 0831691050 SSPBA, CTPS 01895 Serie Nº. 00045 lotado na Secretária de Ação Social na 
Função de Assistente Administrativo a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009 devendo gozá-la no 
período de 02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.351 fls. 110 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
 

 

Praça 10 de Novembro | Nova Ibirataia de Cima | Ibirataia-Ba

WWW.PMIBIRATAIA.BA.IPMBRASIL.ORG.BR

92778B993F4D241203E2EC8C81D73D43

terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 050

Prefeitura Municipal de Ibirataia



terça-feira, 13 de março de 2012  |  Ano II - Edição nº 00055 Diário Oficial do Município 051

Prefeitura Municipal de Ibirataia
Decreto

                     Serviço Público Municipal 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRATAIA 
             GABINETE DO PREFEITO 
 

___________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Ibirataia – Gabinete do Prefeito – Praça 10 de Novembro nº 09 Centro – 
CNPJ 14.131.569/0001-09 – Tel 73 3537 2125 – Email:pmibirataia@yahoo.com.br 

1 

DECRETO Nº 2534/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária JUCIARA ABDON FAIR, Admitida em 01/07/2008 CPF 338.617.305-
53RG 0238657680 SSPBA, CTPS 4143724 Serie Nº. 0020 lotada na Secretária de Administração na Função de 
Assistente Administrativo a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009, devendo gozá-la no período de 
02/05/2011 a 02/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.352A fls.110 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2535/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido Licença Sem 
Vencimento a Funcionário e dá Outras Providências. 

 
 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          

          DECRETA 
 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária JEIZA GONÇALVES SANTOS, Admitida em 05/02/1999 CPF 
959.114.055-04 RG 0918339227 SSPBA, CTPS 56017 Serie Nº. 00006 lotada na Secretária de Saúde e Saneamento 
na Função de Auxiliar de Serviços de Saúde a 20 (vinte) meses de Licença sem Vencimento, referentes ao período de 
2011, devendo gozá-la no período de 06/05/2011 a 06/11/2012, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.352 
fls. 110V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2536/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido Licença Sem 
Vencimento a Funcionário e dá Outras Providências. 

 
 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          

          DECRETA 
 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária SUELI DE JESUS SANTOS, Admitida em 02/04/1990 CPF 915.587.195-
04 RG 0667661689 SSPBA, CTPS 36539 Serie Nº. 00030 lotada na Secretária de Educação Cultura e Esportes na 
Função de Auxiliar de Serviços Gerais a 12 (doze) meses de Licença sem Vencimento, referentes ao período de 2011, 
devendo gozá-la no período de 06/05/2011 a 06/05/2012, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.354 fls. 
111 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2537/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder a Funcionária LIAMARA DOS SANTOS SOUZA FONTES, Admitida em 01/02/2008 
CPF 005.034.965-10 RG 0953259803 SSPBA, CTPS 80465 Serie Nº. 00064 lotada na Secretária de Saúde e 
Saneamento na Função de Agente Comunitário de Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2010 a 2011, 
devendo gozá-la no período de 01/07/2011 a 31/07/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.355 fls.111 
do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2538/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário JOSÉ LUIZ BATISTA MACHADO, Admitido em 01/07/1986 CPF 
524.966.435-00 RG 2739454 SSPBA, CTPS 76492 Serie Nº. 00012 lotado na Secretária de Viação Obras E Serviços 
Urbanos na Função de Auxiliar de Serviços Gerais a 30 dias de férias, referentes ao período de 2006 a 2007 devendo 
gozá-la no período de 09/05/2011 a 09/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.356 fls. 111 do livro 
04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2539/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário EDVALDO FELIX DE SOUZA, Admitido em 01/02/2008 CPF 
328.205.345-29 RG 2231632 SSPBA, CTPS 6090776 Serie Nº. 0010 lotado na Secretária de Saúde e Saneamento na 
Função de Agente Comunitário de Saúde a 30 dias de férias, referentes ao período de 2010 a 2011 devendo gozá-la 
no período de 01/07/2011 a 31/07/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.357 fls. 111V do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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DECRETO Nº 2540/2011.  
 

 

EMENTA: Concede a pedido férias a Funcionário e dá 
Outras Providências. 

 
           O PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e, 
nos termos dos incisos VII do art. 71 da LOMI – Lei Orgânica do Município. 

          DECRETA 
 
          Art. 1º - Conceder ao Funcionário RAFAEL MORGADO DO CARMO, Admitido em 01/07/2008 CPF 
001.732.305-39 RG 0904079112 SSPBA, CTPS 99663 Serie Nº. 00059 lotado na Secretária de Administração na 
Função de Vigilante a 30 dias de férias, referentes ao período de 2008 a 2009 devendo gozá-la no período de 
09/05/2011 a 09/06/2011, conforme registro no livro de petições sob Nº. 2.359 fls. 112 do livro 04. 
       
        Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, revogando-se as disposições em contrário.  
  
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRATAIA-BAHIA, em 29 de Abril de 2011. 
 
 
 
 
 
 

   JORGE ABDON FAIR 

Prefeito 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL IBIRATAIA, ESTADO DA BAHIA, 
publica o presente no seu Quadro de Avisos, para que seja dado o fiel 
cumprimento e produza os devidos efeitos de direito. 

29/04/2011. 
 
__________________________________________________ 

Responsável pela Publicação.  
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